
PORTARIA N. 016/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Enquadrar a servidora Mariléia Hackbarth, matrícula 54, ocupante do Cargo de Diretora Geral, na Função Gratificada FG-3, subnível B (FG-3B), em consonância com a Lei Complementar n. 090/2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008, com efeitos retroativos a 1º de março de 2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Schroeder, 06 de março de 2024.

Ver. Manoel Ednilson Burgardt
 Presidente

Registrada e publicada nesta data. 

